
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março 

INDICAÇÃO N°. 742/2026 • 
IND 

ISO 90011 SA8000 I ISO 14001 1 ISO 45001 

Fls: N°  çr) 

Proc. N°0 i ..8 (iidiD,P6 

"Implantação de cobertura do ponto de ônibus na Avenida Santa Ursula, 
em frente ao n° 433- Centro" 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, para que interceda junto A Secretaria 
Competente, no sentido de realizar estudos técnicos e administrativos para a 
implantação de uma cobertura do ponto de ônibus na Avenida Sansão, em frente 
ao n° 433- Centro. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 10 de abril de 2026. 

Câmara Municipal de Barueri 
A Secretaria Legis if para Providenciar 
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nstiane Lourenço 

(Cris da Maternal) 

Vereadora 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, o local conta apenas com uma placa de 

sinalização indicando a parada de ônibus, a qual se encontra em estado precário, 

velha e com a identificação apagada, não oferecendo qualquer tipo de abrigo 

aos usuários que utilizam o transporte público. Em dias de sol intenso ou chuva, 

os munícipes ficam totalmente expostos ás condições climáticas, o que causa 

grande desconforto e transtornos. 

Dessa forma, a instalação de uma cobertura no 

referido ponto, bem como a substituição da placa de sinalização por uma nova e 

adequada, é medida de extrema importância, visando proporcionar mais 

conforto, segurança e dignidade à população que depende diariamente do 

transporte coletivo. 
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